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1. SÍNTESE DO EMPREENDIMENTO 
 
A Prefeitura Municipal de São Lourenço da Mata/ PE apresenta o Projeto de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA 
QUADRA ESPORTIVA DE AREIA, LOCALIZADO NA AV. OITO DE MAIO, 
S/Nº, CHÃ DA TÁBUA, NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE, 
sendo apresentado em volume único, contendo o relatório de projeto, memorial 
descritivo, especificações técnicas, documentação para processo licitatório, 
plantas e orçamento. 
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2. MAPA DE SITUAÇÃO DA OBRA 
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3. RESUMO DO PROJETO 

 

EMPREENDIMENTO: 
CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA 
REFORMA DA 
QUADRA ESPORTIVA 
DE AREIA, 
LOCALIZADO NA AV. 
OITO DE MAIO, S/Nº, 
CHÃ DA TÁBUA, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO 
LOURENÇO DA 
MATA/PE 
 
 

 

LOCALIZAÇÃO:  Município de São Lourenço da 

Mata, pertencente à Região 

Metropolitana de Recife, Estado 

de Pernambuco. 

 

EMPREENDEDOR:  Prefeitura Municipal de São 

Lourenço da Mata/PE 

 

 

CUSTO DO EMPREENDIMENTO:  R$ 136.503,33 (CENTO E 

TRINTA E SEIS MIL, 

QUINHENTOS E TRÊS REAIS 

E TRINTA E TRÊS 

CENTAVOS)   

  

 

. 
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4. MEMÓRIA DESCRITIVA 
 

OBJETIVOS  

 
Os objetivos destas especificações são de complementar os projetos, 

definir normas de execução, bem como determinar os materiais a serem 
empregados nesse processo de adequação. 

CONVENÇÕES E ABREVIATURAS 

 
 “CONTRATANTE” - pessoa jurídica de direito público – Prefeitura Municipal do 
São Lourenço da Mata - Secretaria de Infraestrutura. 
 
 “CONTRATADA” pessoa física ou jurídica contratada. 
 
 “FISCALIZAÇÃO” é a atividade exercida de modo sistemático por agentes da 
CONTRATANTE com o objetivo de verificar o cumprimento das disposições 
contratuais e das ordens complementares em todos os seus aspectos. 
 
SEINFRA – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA da Prefeitura Municipal de 
São Lourenço da Mata. 

FISCALIZAÇÃO 

 

Competirá à FISCALIZAÇÃO, através de um fiscal da SEINFRA, 
controlar e fiscalizar a execução da obra em suas diversas fases, decidir sobre 
dúvidas surgidas no decorrer da construção, efetuar anotações em livros 
apropriados e é ainda de sua responsabilidade a verificação do Diário de Obra 
(ou Livro de Ocorrência), no qual constará sua rubrica na cópia que 
permanecerá na obra e nas vias que serão anexadas ao relatório de viagem, a 
ser entregue ao Chefe da SEINFRA. 

 
As exigências da FISCALIZAÇÃO se basearão nos Projetos, nas 

Especificações e nas Normas a obedecer. Deverá a CONTRATADA consultar 
o fiscal da SEINFRA em caso de dúvidas quanto à interpretação dos Projetos, 
devendo ser mantido um estreito entendimento entre as equipes de trabalho, 
tendo o fiscal, amplos poderes para atuar no sentido do cumprimento do 
contrato. 
 

Compete à FISCALIZAÇÃO fornecer à CONTRATADA todos os 
elementos indispensáveis ao início da obra; tais documentos constarão 
basicamente da documentação técnica julgada necessária, de acordo com o 
contrato firmado. 
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Competem também à FISCALIZAÇÃO transmitir à CONTRATADA, por 
escrito, as instruções sobre modificações nos Projetos, Prazos ou 
Cronogramas. 

A CONTRATADA apresentará em tempo hábil à FISCALIZAÇÃO, todos 
os materiais a serem usados na construção e só poderá aplicá-los com o “de 
acordo” dado pelo fiscal responsável da SEINFRA, devendo também os 
referidos materiais obedecerem às recomendações e especificações do 
fabricante. 
 

A presença da FISCALIZAÇÃO na obra não isenta ou diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto à perfeita execução do trabalho. A 
fiscalização terceirizada deverá fazer em conjunto com a CONTRATADA, um 
levantamento prévio para que se verifique se as quantidades são ou não 
suficientes a fim que se atinja os objetivos do contrato. 

A CONTRATANTE em conjunto com a CONTRATADA deverá 
apresentar um plano de obras compatível com o organograma desta obra. 
 

DIÁRIO DE OBRA 
 

Em obras com prazo superior a 30 dias, a CONTRATADA deverá manter 
na Obra, desde o início dos serviços, um Diário de Obra (ou Livro de 
Ocorrências), onde deverão ser observados todos os eventos ocorridos durante 
a execução dos serviços. 
 

Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra pela 
CONTRATADA: 
 

 as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

 as falhas nos serviços de terceiros não sujeitos a sua ingerência; 

 as consultas à FISCALIZAÇÃO; 

 as datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o 
cronograma aprovado; 

 os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

 as respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO e outros fatos que, a 
juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro. 
 
  Serão obrigatoriamente registrados no Diário de Obra pela 
FISCALIZAÇÃO: 
 

 observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA 
no Diário de Obra; 

 observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista os 
Projetos, Especificações, Prazos e Cronograma; 

 soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA; 
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 restrições que lhe parecem cabíveis a respeito do andamento dos 
trabalhos ou do desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 

 determinação de providências para o cumprimento do Projeto e 
Especificações e outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devam ser objeto 
de registro. 
 

EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA 
 

A CONTRATADA deverá indicar, mediante comunicação por escrito à 
FISCALIZAÇÃO, o nome do engenheiro responsável pelo andamento dos 
serviços. Deverá ter a mesma experiência comprovada por ART fornecida pelo 
CREA na execução de obras de engenharia similares, e, estar no pleno uso de 
suas atribuições profissionais, conforme registro ou visto no CREA de 
Pernambuco. 
 
 O profissional credenciado para dirigir os trabalhos por parte da 
CONTRATADA deverá dar assistência diária à obra. 
 

Se o responsável técnico ou qualquer integrante da equipe técnica da 
CONTRATADA não corresponder às exigências para a adequada condução 
dos trabalhos, poderá a FISCALIZAÇÃO exigir da CONTRATADA a sua 
imediata substituição, no interesse do serviço, sem que essa iniciativa implique 
em modificações contratuais. O responsável técnico deverá visitar a obra pelo 
menos duas vezes por semana. Estas visitas deverão estar anotadas no livro 
de ocorrências. 

Qualquer substituição, ou modificação da equipe técnica deve ser 
registrada no Diário de Obra. 
 

MEDIDAS DE SEGURANÇA 
 
  A execução da obra deverá ser realizada com a adoção de todas as 
medidas relativas à proteção dos trabalhadores e de pessoas ligadas à 
atividade da CONTRATADA, observadas as leis em vigor. Deverão ser 
observados os requisitos de segurança com relação às redes elétricas, 
máquinas, andaimes e guinchos, presença de chamas e metais aquecidos, uso 
de guarda de ferramentas e aproximação de pedestres. 
  A CONTRATANTE não assumirá responsabilidades por acidentes que 
porventura ocorrerem no local da obra e nem atuará como mediador em 
conflitos que deles resultem. 
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ENTREGA DA OBRA 

 
A obra deverá ser entregue em perfeitas condições de acabamento, de 

limpeza interna e externa e de funcionamento, além da capinação. 
  A CONTRATADA deverá fazer, às suas expensas, todas as ligações 
definitivas de água, luz e força. 

Todas as instalações provisórias deverão ser desmontadas e retiradas 
do local da obra. 
  Todo o entulho e restos de material de construção deverão ser 
removidos, propiciando ao local de obra um aspecto de limpeza e de obra 
concluída. 
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5.  PROJETO BÁSICO 
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6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

 
SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
 
PLACA DE OBRA  
 

Deverá ser confeccionada placa de identificação de obra, conforme 
padrão estabelecido pela FISCALIZAÇÃO da obra, em estrutura de madeira, 
com chapa galvanizada e adesivo com as informações da obra. A placa deverá 
ser instalada previamente ao início das atividades, contendo os dados da obra, 
o prazo de entrega, os responsáveis técnicos e demais informações julgadas 
relevantes pela CONTRATANTE e/ou FISCALIZAÇÃO. 
 
 
DEMOLIÇÕES/REMOÇÕES 

 
As demolições ou retiradas serão executadas de forma a não causarem 

danos a terceiros ou às estruturas que não sejam o objetivo do serviço. 
Os materiais provenientes de cargas mecânicas de material, deverão ser 

transportados para locais previamente indicados pela fiscalização, de forma a 
não causar transtornos, provisórios ou definitivos, à obra. A definição da área 
de “bota-fora” para este tipo de material bem como a devida liberação ambiental 
e quaisquer ônus financeiros para a extração deste material, deverá ser de 
responsabilidade fica por conta da CONTRATANTE. Deve ser transportado 
para a área do “bota-fora” por caminhões basculantes.  

 
Critério de medição 

 As áreas ou volumes devem ser medidos antes da demolição a ser 
efetuada;  

 Para remoção de metralha, entulho e terra serão acrescidos do fator de 
empolamento para obtenção do seu volume final. 

 As demolições e remoções serão medidas conforme unidades 
constantes na planilha orçamentária. 

 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM AREIA PARA ATERRO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA 
 

Será aplicado camada de aterro com material argilo-arenoso com 
espessura de 8cm antes da execução da calçada. O aterro deverá ser 
compactado. Antes da aplicação da camada de aterro deverá ser realizada a 
remoção de entulhos, detritos, pedras, água e lama do fundo da camada 
existente. Quando necessária deverá ser procedida também a escarificação e 
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ou umedecimento da camada existente, visando sua boa aderência à camada 
de aterro. O lançamento do material deverá ser feito em camadas sucessivas 
que permitam sua compactação. 
 
 
 INFRAESTRUTURA 
 
 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO 
 

1. Execução 
 Lançar e espalhar o concreto sobre solo firme e compactado ou sobre 

lastro de brita. 
 Em áreas extensas ou sujeitas a grande solicitação, prever juntas 

conforme utilização ou previsto em projeto. 
 Nivelar a superfície final. 
 

2. Critérios para quantificação dos serviços 
 Utilizar o volume de concreto magro para execução de lastro, dado 

pela área de projeção da peça multiplicada pela espessura definida na 
composição. 

 
 
ALVENARIA, VEDAÇÕES E DIVISÓRIAS 

 
 
ALVENARIA DE TIJOLOS CERÂMICOS 

 
Os painéis de alvenaria do prédio serão erguidos em bloco cerâmico 

furado, nas dimensões nominais de 9x19x19 cm, classe 10 (resistência mínima 
à compressão na área bruta igual a 1,0 MPa), recomendando-se o uso de 
argamassa no traço1:2:8 (cimento: cal hidratada: areia sem peneirar), com 
juntas de 12 mm de espessura, obtendo-se ao final, parede com 9 cm de 
espessura (desconsiderando futuros revestimentos) para alvenaria de ½ vez e 
com 19 cm de espessura para alvenaria de 1 vez. 

O bloco cerâmico a ser utilizado devera possuir qualidade comprovada 
pela Certificação Nacional de Qualidade - o "PSQ", uma cerificação da ANICER 
em parceria com a ABNT e o Ministério das Cidades do Governo Federal.  

O bloco cerâmico a ser utilizado quanto à obtenção de combustível para 
os fornos de fabricação dos seus produtos, deverá o fornecedor ter uma 
mentalidade preventiva com relação ao meio ambiente, dispondo de um 
sistema de queima que se aproveita dos refugos de madeira e de pó de serra 
das serrarias circunvizinhas evitando, assim, o desmatamento de pequenas 
áreas para este fim.  
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A Contratada deverá observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e 
seus detalhes, a fim de proceder à correta locação da alvenaria, bem como 
seus vãos e shafts. 

Empregar-se-á blocos com junta amarrada, os quais devem ser 
previamente umedecidos (ou mesmo molhados), quando do seu emprego.  

Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de 
qualidade preconizados na NBR 15270/2005 (desvios em relação ao esquadro, 
planeza das faces, determinação das dimensões, e outras pertinentes).  

Deverão ser observadas as seguintes recomendações, relativas à 
locação:  

 Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas 
dividindo a sobra da largura do bloco (em relação à largura da viga) para 
os dois lados.  

 Caso o bloco apresente largura igual ou inferior a da viga, nas paredes 
externas alinhar pela face externa da viga.  
Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas baldrames (Semi-

Enterrado), deve-se reforçar o bloqueio à umidade ambiente e ascensão 
higroscópica, empregando-se argamassa com aditivo impermeabilizante nas 
três primeiras fiadas.  

Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como 
guia das juntas horizontais; a elevação da alvenaria far-se-á, 
preferencialmente, a partir de elementos estruturais (pilares), ou qualquer outro 
elemento da edificação. Nesse caso, deve-se chapiscar o elemento que ficará 
em contato com a alvenaria.  

Na fixação das paredes ao elemento estrutural devem ser utilizados 
“ferros-cabelo” – os quais podem ser barras dobradas em fôrma de “U”, barras 
retas, em ambos os casos com diâmetro de 5,0 mm, ou telas de aço 
galvanizado de malha quadrada 15x15 mm – posicionados de duas em duas 
fiadas, a partir da segunda. 

Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, 
utilizando-se guia na execução do serviço. As fiadas deverão ser 
individualmente niveladas e aprumadas com a utilização de nível de bolha e 
prumo.  

O encunhamento deve ser feito com cunhas de cimento ou “argamassa 
expansiva” própria para esse fim e, preferencialmente, de cima para baixo; ou 
seja, após o levantamento das alvenarias dos pavimentos superiores, para 
permitir a acomodação da estrutura e evitar o aparecimento de trincas. Para 
tanto, deve-se deixar uma folga de 3,0 a 4,0 mm entre a alvenaria e o elemento 
estrutural (viga ou laje), o qual somente será preenchido após 15 dias das 
paredes executadas. 

 
Critérios para quantificação dos serviços 
 Utilizar a área líquida das paredes de alvenaria de vedação, incluindo a 
primeira fiada. 
 



 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
DIRETORIA DE OBRAS 

 

Praça Dr. Araújo Sobrinho s/n São Lourenço da Mata CNPJ: 11.251.832/0001-05 

                 Site: www.slm.pe.gov.br Facebook: www.facebook.com/prefslm 

    

 

 
ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO GERAL  

 
Os serviços em fundações, contenções e estrutura em concreto armado 

serão executados em estrita observância às disposições do projeto estrutural. 
Para cada caso, deverão ser seguidas as Normas Brasileiras específicas, em 
sua edição mais recente, entre outras:  

 

 NBR-6118 Projeto de estruturas de concreto – Procedimento;  

 NBR-7480 Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto 
armado;  

 NBR-5732 Cimento Portland comum – Especificação;  

 NBR-5739 Concreto – Ensaio de corpos de prova cilíndricos;  

 NBR-6120 Cargas para o cálculo de estruturas de edificações;  

 NBR-8800 Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios.  
 

As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos 
estruturais deverão obedecer ao projeto executivo, não sendo permitidas 
mudanças em suas posições, a não ser com autorização do Responsável 
Técnico pela obra.  

Deverá ser verificada a calafetação nas juntas dos elementos embutidos. 
Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas 

providências e um rigoroso controle para que as peças tenham um acabamento 
homogêneo, com juntas de concretagem pré-determinadas, sem brocas ou 
manchas. 

O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das 
fundações, contenções e estruturas, é o responsável civil e criminal por 
qualquer dano à obra, às edificações vizinhas e/ou a pessoas, seus 
funcionários ou terceiros. 
 
FÔRMAS E ESCORAMENTOS  
 

As fôrmas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas 
Técnicas Brasileiras que regem a matéria.  

O dimensionamento das fôrmas e dos escoramentos será feito de fôrma 
a evitar possíveis deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo 
adensamento do concreto fresco.  

As fôrmas serão dotadas das contra flechas necessárias conforme 
especificadas no projeto estrutural, e com a paginação das fôrmas conforme as 
orientações do projeto arquitetônico.  

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e 
calafetadas, de modo a evitar eventuais fugas de pasta.  

Em peças com altura superior a 2,0m, principalmente as estreitas, será 
necessária a abertura de pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para 
facilitar a limpeza. 
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As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção 
da água de amassamento do concreto. 

Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão 
aplicados na superfície da fôrma antes da colocação da armadura. 

Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais 
provocados no solo ou na parte da estrutura que suporta o escoramento, pelas 
cargas por este transmitida.  

Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse 
modo, qualquer movimento das fôrmas no momento da concretagem. É 
preferível o emprego de andaimes metálicos.  

As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua 
resistência aos esforços decorrentes do lançamento e vibrações do concreto, 
sem sofrer deformações fazendo com que, por ocasião da desfôrma, a 
estrutura reproduza o determinado em projeto.  

Na retirada das fôrmas, devem ser tomados os cuidados necessários a 
fim de impedir que sejam danificadas as superfícies de concreto.  

As fôrmas para a execução dos elementos de concreto armado 
aparente, sem a utilização de massa corrida, serão de compensado laminado 
com revestimento plástico, metálico ou fibra de vidro.  

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem 
como o uso de outros produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a 
uniformidade de coloração do concreto aparente.  

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm 
(cinco milímetros). 

O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão 
verificados e corrigidos permanentemente, antes e durante o lançamento do 
concreto.  

A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os 
prazos recomendados:  

 faces laterais: 3 dias;  

 faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhados e 
convenientemente espaçados;  

 faces inferiores sem escoramentos: 21 dias.  
A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e 

progressiva, particularmente para peças em balanço, o que impedirá o 
aparecimento de fissuras em decorrência de cargas diferenciais. Cuidados 
especiais deverão ser tomados nos casos de emprego de "concreto de alto 
desempenho" (fck> 40 MPa), em virtude de sua baixa resistência inicial.  

A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer 
ao prazo de 21 dias. 

 
Conteúdo de serviço:  

O coeficiente de produtividade apresentado é um dado médio de 
mercado e para obtê-lo considerou-se o transporte do concreto até o andar da 
concretagem, e os esforços demandados desde o descarregamento do 
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concreto do caminhão -betoneira (ou da betoneira, no caso de ser feito em obra) 
até o sarrafeamento e desempenamento. Para esses dois últimos serviços não 
foram inclusos os esforços relativos a acabamentos especiais - como os feitos 
com desempenadeiras mecânicas. Também foi desconsiderado o esforço 
relativo à cura das peças moldadas e a mão de obra de profissionais para 
executar o controle tecnológico, mestres, eletricistas e encanadores que 
eventualmente acompanhem a concretagem. 

 
Critério de medição:  

Volume calculado na planta de fôrmas computando uma só vez o volume 
referente à intersecção de pilares, vigas e lajes (m3).  

 
Procedimento executivo: 

Observar se as juntas entre as fôrmas estão bem vedadas para evitar o 
vazamento da nata de cimento. 

Transporte: deverá ser feito de modo a evitar a segregação. Utilizar 
carrinhos de mão (com pneus de borracha) para pequenas distâncias. Prever 
rampas de acesso às formas. Iniciar a concretagem pela parte mais distante.  

Lançamento: deverá ser feito logo após o amassamento, nas fôrmas 
previamente molhadas. Em nenhuma hipótese lançar o concreto com pega já 
iniciada. A altura de lançamento não pode ultrapassar, conforme as normas a 
2,00 metros. Nas peças com altura maiores que 3,00 metros, o lançamento do 
concreto deve ser feito em etapas, por janelas abertas na parte lateral das 
fôrmas. Em alturas de quedas maiores, as citadas acima, usar tubos, calhas ou 
trombas.  

Adensamento e Vibração: começar a vibrar logo após o lançamento. 
Evitar vibrar a menos de 10 cm da parede da fôrma. A profundidade de vibração 
não deve ser maior do que o comprimento da agulha de vibração. Evitar vibrar 
além do tempo recomendado para que o concreto não desande. O processo de 
vibração deve ser cuidadoso, introduzindo e retirando a agulha, de forma que 
a cavidade formada se feche naturalmente. Várias incisões, mais próximas e 
por menos tempo, produzem melhores resultados. 

Acabamento: sarrafear a superfície de lajes e vigas com uma régua de 
alumínio posicionada entre as taliscas e, desempenar com desempenadeira de 
madeira, formando as guias e mestras de concretagem. Em seguida, deve -se 
verificar o nível das mestras com aparelho de nível, remover as taliscas, 
sarrafear o concreto entre as mestras e executar o acabamento final com 
desempenadeira de madeira.  

Cura: deve ser iniciada assim que terminar a concretagem, mantendo o 
concreto úmido por, pelo menos, sete dias. Molhar as fôrmas no caso de pilares 
e vigas. Cobrir a superfície concretada com material que possa manter-se 
úmido (areia, serragem, sacos de pano ou de papel, etc.). Proteger a área 
concretada do sol e do vento até a desforma.  

Uso de mão de obra habilitada e obrigatório uso de equipamentos de 
proteção individual (EPI).  
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ARMADURAS  
 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, 
obedecendo-se para isso a distância mínima prevista na NBR-6118 e no projeto 
estrutural. 

Deverão ser empregados afastadores de armadura dos tipos "clips" 
plásticos ou pastilhas de argamassa.  

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da 
armadura, devem ser rigorosamente verificados quanto à sua conformidade 
com o projeto, antes do lançamento do concreto.  

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado 
deverão passar por um processo de limpeza prévia e deverão estar isentas de 
corrosão, defeitos, entre outros.  

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de 
manterem as posições indicadas em projeto, quando do lançamento e 
adensamento do concreto.  

As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser 
pintadas com nata de cimento ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação 
atmosférica no período entre a colocação da fôrma e o lançamento do concreto. 

Antes do lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 
 
CONCRETO  
 

Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de 
cimentos que atendam a NBR-5732 e NBR-5737. 

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão 
empregados materiais de qualidade rigorosamente uniforme.  

Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de 
duração da obra o permitir, e de uma só partida de fornecimento.  

Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única 
procedência e fornecidos de uma só vez, sendo indispensável à lavagem 
completa dos mesmos.  

As fôrmas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o 
endurecimento do concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas 
ou filme opaco de polietileno.  

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de 
fôrma e que essa aguada venha a depositar-se sobre superfícies já 
concretadas, a remoção será imediata, o que se processará por lançamento, 
com mangueira de água, sob pressão.  

As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, 
especialmente em paredes armadas, serão aparentes, executadas em etapas, 
conforme indicações nos projetos.  

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas 
as tubulações e outros elementos exigidos pelos demais projetos.  
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A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) 
dias, após a concretagem.  

Não deverá ser utilizado concreto remisturado.  
O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, 

de modo a se evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de 
cimento.  

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os 
equipamentos a serem utilizados terão dimensionamento compatível com as 
posições e os tamanhos das peças a serem concretadas.  

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no 
projeto estrutural, haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto 
possível, na zona de tração das vigas ou outros elementos atravessados. 

Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de 
concreto entre outros, serão empregados fios de aço com diâmetro mínimo de 
5,0mm ou tela soldada própria para este tipo de amarração distanciados entre 
si a cada duas fiadas de tijolos, engastados no concreto por intermédio de cola 
epóxi ou chumbador. 
 
ADITIVOS  
 

Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer 
substância que possa favorecer a corrosão das armaduras. De cada 
fornecimento será retirada uma amostra para comprovações de composição e 
desempenho.  

Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades 
atestadas por laboratório nacional especializado e idôneo. 
 
DOSAGEM  
 

O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem 
experimental (racional), na fôrma preconizada na NBR-6118, de maneira que 
se obtenha, com os materiais disponíveis, um concreto que satisfaça às 
exigências do projeto estrutural.  

Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes 
elementos:  

 Resistência de dosagem aos 28 dias (fck28);  

 Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado em 
função das dimensões das peças a serem concretadas;  

 Consistência medida através de "slump-test", de acordo com o método 
NBR-7223;  

 Composição granulométrica dos agregados;  

 Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade 
desejadas;  

 Controle de qualidade a que será submetido o concreto;  

 Adensamento a que será submetido o concreto;  
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 Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, 
coeficiente de inchamento e umidade).  

 A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função da 
resistência característica do concreto (fck) estabelecida no projeto.  

 
CONTROLE TECNOLÓGICO  
 

O controle tecnológico abrangerá as verificações da dosagem utilizada, 
da trabalhabilidade, das características dos constituintes e da resistência 
mecânica.  

Independentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da 
resistência do concreto obedecerá rigorosamente ao disposto na NBR-6118 e 
ao adiante especificado.  

Deverá ser adotado controle sistemático de todo concreto estrutural 
empregado na obra. A totalidade de concreto será dividida em lotes. Um lote 
não terá mais de 20m³ de concreto, corresponderá no máximo a 200m² de 
construção e o seu tempo de execução não excederá a 2 semanas. No edifício, 
o lote não compreenderá mais de um andar. Quando houver grande volume de 
concreto, o lote poderá atingir 50m³, mas o tempo de execução não excederá 
a uma semana. A amostragem, o valor estimado da resistência característica à 
compressão e o índice de amostragem a ser adotado serão conformes ao 
preconizado na NBR-6118. 

 
TRANSPORTE  
 

O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja 
segregação ou desagregação de seus componentes, nem perda sensível de 
qualquer deles por vazamento ou evaporação. 

Poderão ser utilizados na obra, para transporte do concreto do 
caminhão-betoneira ao ponto de descarga ou local da concretagem, carrinhos 
de mão com roda de pneu, jericas, caçambas, pás mecânicas, entre outros, 
não sendo permitido, em hipótese alguma, o uso de carrinhos com roda de ferro 
ou borracha maciça.  

No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na 
saída do tubo para evitar a segregação. O diâmetro interno do tubo será, no 
mínimo, 3 vezes o diâmetro máximo do agregado, quando utilizada brita, e 2,5 
vezes o diâmetro, no caso de seixo rolado.  

O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para 
seu lançamento, que é de 1,5 horas, contadas a partir do início da mistura na 
central.  

Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita 
o lançamento direto nas fôrmas. Não sendo possível, serão adotadas 
precauções para manuseio do concreto em depósitos intermediários.  

O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais 
dotados de movimentos capazes de manter uniforme o concreto misturado.  
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No caso de utilização de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições 
de percurso suave, tais como rampas, aclives e declives, inclusive estrados. 

 
LANÇAMENTO  
 

O concreto deverá ser lançado de altura superior a 2,0m para evitar 
segregação. Em quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não 
sendo possíveis as calhas, o concreto será lançado por janelas abertas na parte 
lateral ou por meio de funis ou trombas.  

Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e 
de difícil lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no 
fundo da fôrma uma camada de argamassa de 5 a 10cm de espessura, feita 
com o mesmo traço do concreto que vai ser utilizado, evitando-se com isto a 
formação de "nichos de pedras".  

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências 
para que o concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de 
que, estando fresco, não seja levado pela água de infiltração. 

 
ADENSAMENTO  
 

O adensamento manual só deverá ser permitido em camadas não 
maiores a 20cm de altura.  

O adensamento será cuidadoso, de fôrma que o concreto ocupe todos 
os recantos da fôrma.  

Serão adotadas precauções para evitar vibração da armadura, de modo 
a não formar vazios ao seu redor nem dificultar a aderência com o concreto. 

Os vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente. A 
vibração será apenas a suficiente para que apareçam bolhas de ar e uma fina 
película de água na superfície do concreto.  

A vibração será feita a uma profundidade não superior à agulha do 
vibrador. As camadas a serem vibradas terão, preferencialmente, espessura 
equivalente a ¾ do comprimento da agulha.  
As distâncias entre os pontos de aplicação do vibrador serão da ordem de 6 a 
10 vezes o diâmetro da agulha (aproximadamente 1,5 vezes o raio de ação). É 
aconselhável a vibração por períodos curtos em pontos próximos, ao invés de 
períodos longos num único ponto ou em pontos distantes.  

Será evitada a vibração próxima às fôrmas (menos de 100mm), no caso 
de se utilizar vibrador de imersão.  

A agulha será sempre introduzida na massa de concreto na posição 
vertical, ou, se impossível, com a inclinação máxima de 45°, sendo retirada 
lentamente para evitar formação de buracos que se encherão somente de 
pasta. Na vibração por camadas, far-se-á com que a agulha atinja a camada 
subjacente para assegurar a ligação duas a duas.  

Admitir-se-á a utilização, excepcionalmente, de outros tipos de 
vibradores (fôrmas, réguas, entre outros). 
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JUNTAS DE CONCRETAGEM  
 

Durante a concretagem poderão ocorrer interrupções previstas ou 
imprevistas. Em qualquer caso, a junta então formada denomina-se fria, se não 
for possível retomar a concretagem antes do início da pega do concreto já 
lançado.  

Cuidar-se-á para que as juntas não coincidam com os planos de 
cisalhamento. As juntas serão localizadas onde forem menores os esforços de 
cisalhamento.  

Quando não houver especificação em contrário, as juntas em vigas 
serão feitas, preferencialmente, em posição normal ao eixo longitudinal da peça 
(juntas verticais). Tal posição será assegurada através de fôrma de madeira, 
devidamente fixada.  

As juntas verticais apresentam vantagens pela facilidade de 
adensamento, pois é possível fazer-se fôrmas de sarrafos verticais. Estas 
permitem a passagem dos ferros de armação e não do concreto, evitando a 
formação da nata de cimento na superfície, que se verifica em juntas inclinadas.  

Na ocorrência de juntas em lajes, a concretagem deverá ser interrompida 
logo após a face das vigas, preservando as ferragens negativas e positivas.  

Antes da aplicação do concreto deve ser feita a remoção cuidadosa de 
detritos.  

Antes de reiniciar o lançamento do concreto, deve ser removida a nata 
da pasta de cimento (vitrificada) e feita limpeza da superfície da junta com a 
retirada de material solto. Pode ser retirada a nata superficial com a aplicação 
de jato de água sob forte pressão logo após o fim da pega. Em outras situações, 
para se obter a aderência desejada entre a camada remanescente e o concreto 
a ser lançado, é necessário o jateamento de abrasivos ou o apicoamento da 
superfície da junta, com posterior lavagem, de modo a deixar aparente o 
agregado graúdo.  

As juntas permitirão a perfeita aderência entre o concreto já endurecido 
e o que vai ser lançado, devendo, portanto, a superfície das juntas receber 
tratamento com escova de aço, jateamento de areia ou qualquer outro processo 
que proporcione a formação de redentes, ranhuras ou saliências. Tal 
procedimento será efetuado após o início de pega e quando a peça apresentar 
resistência compatível com o trabalho a ser executado.  

Quando da retomada da concretagem, a superfície da junta concretada 
anteriormente será preparada efetuando-se a limpeza dos materiais 
pulverulentos, nata de cimento, graxa ou quaisquer outros prejudiciais à 
aderência, e procedendo-se a saturação com jatos de água, deixando a 
superfície com aparência de "saturado superfície seca", conseguida com a 
remoção do excesso de água superficial.  

Especial cuidado será dado ao adensamento junto a "interface" entre o 
concreto já endurecido e o recém-lançado, a fim de se garantir a perfeita ligação 
das partes. 
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CURA DO CONCRETO  
 

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a 
aplicação deverá iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado 
imediatamente após o fim da pega continuará por período mínimo de 7 dias.  

Quando no processo de cura for utilizada uma camada 
permanentemente molhada de pó de serragem, areia ou qualquer outro 
material adequado, esta terá no mínimo 5,0cm de espessura.  

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a 
temperatura será mantida entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 
72 horas.  

 Admitem-se os seguintes tipos de cura:  

 Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto;  

 Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados;  

 Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas;  

 Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre 
superfícies expostas, mas de cor clara, para evitar o aquecimento do 
concreto e a subsequente retração térmica;  

 Películas de cura química.  
 
LIMPEZA E TRATAMENTO FINAL DO CONCRETO  
 

Para a limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água;  
Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por 

cento) de ácido oxálico ou com tricloroetileno; 
Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por 

cento) de ácido fosfórico;  
Manchas de óxido serão removidas com uma solução constituída por 1 

(uma) parte de nitrato de sódio e 6 (seis) partes de água, com espargimento, 
subsequente, de pequenos cristais de hipossulfito de sódio;  

As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que porventura resultarem 
nas superfícies, será tomado com argamassa de cimento, no traço que lhe 
confira estanqueidade e resistência, bem como coloração semelhante à do 
concreto circundante;  

As rebarbas e saliências maiores, que acaso ocorram, serão eliminadas. 
 

Critérios para quantificação dos serviços 
- Utilizar o volume de concreto armado de toda a estrutura da edificação. 

 
 

CHAPISCO 
 
O chapisco deverá ser executado com argamassa traço 1:3 (cimento e 

areia) na espessura de 0,5 cm, preparo manual.  
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Para a execução do chapisco a superfície deverá estar limpa sem a 
presença de resíduos de concreto, poeira ou agentes agressivos que 
prejudiquem a aderência do chapisco na alvenaria.  

O serviço deverá servir ao que se destina, ou seja, criar uma ponte de 
aderência entre a alvenaria e o revestimento do emboço.  

O período até a aplicação do emboço deverá ser de no mínimo 24h. 
 
 

EMBOÇO / REBOCO 
 
A argamassa de emboço / reboco deverá ser preparada de acordo com 

as recomendações constantes nesta Especificação. 
O emboço paulista deverá ser realizado com argamassa traço 1:2:8 

sendo incluindo aditivos impermeabilizantes. 
O procedimento de execução deverá obedecer ao previsto na NBR 7200 

- Revestimentos de paredes e tetos com argamassas - materiais, preparo, 
aplicação e manutenção. 

A areia a ser utilizada deverá ser espalhada para secagem. Em seguida, 
será peneirada, utilizando-se peneiras cujos diâmetros serão em função da 
utilização da argamassa. 

A base a receber o emboço / reboco deverá estar regularizada. Caso 
apresente irregularidades superficiais superiores a 10mm, tais como de 
pressões, furos, rasgos, eventuais excessos de argamassa das juntas da 
alvenaria ou outras saliências, deverá ser reparada, antes de iniciar o 
revestimento. 

Os rasgos efetuados para a instalação das tubulações deverão ser 
corrigidos pela colocação de tela metálica galvanizada ou pelo enchimento com 
cacos de tijolos ou blocos. 

O emboço / reboco deverá ser iniciado somente após concluídos os 
serviços a seguir indicados, obedecidos seus prazos mínimos: 
"24 horas após a aplicação do chapisco; 
"4 dias de idade das estruturas de concreto, das alvenarias cerâmicas e de 
blocos de concreto. 
 
 
ESPALHAMENTO DA AREIA GROSSA (QUADRA DE AREIA) 
 

Será realizada regularização da caixa da quadra com uma camada de 
areia grossa de 0,20 metros, formando a superfície de jogo. A regularização 
poderá ser executada manualmente, devendo resultar numa perfeita 
conformação, adequada aos níveis do projeto, que não poderá de forma 
alguma conter uma inclinação inferior a 1%, para que o dreno em projeto possa 
funcionar de forma correta. 
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EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
 

Quando executados diretamente sobre o terreno, o solo deverá estar 
devidamente compactado. 

Primeiramente, será montada a forma com tiras de madeira ou de 
chapas compensada, fixadas ao solo através de piquetes, formando quadros, 
de maneira a resultarem “juntas secas” retilíneas. 

A forma deverá ter a espessura prevista em projeto para o piso. 
Os quadros deverão ter dimensões em torno de 1,20 x 1,20m. 
Os quadros serão, então, numerados em forma sequencial visando-se a 

concretagem. 
O lançamento do concreto deverá ser procedido em quadros alternados, 

concretando-se somente aqueles de números ímpares. 
O concreto será adensado com utilização de soquete manual ou de placa 

vibratória. 
Posteriormente, será sarrafeado com régua de alumínio, utilizando-se as 

formas como mestras. 
Vinte e quatro horas após a concretagem será procedida a remoção das 

formas. 
Serão, então, concretados os quadros de números pares, seguindo-se 

os mesmos procedimentos anteriores. Desta maneira, serão criadas “juntas 
frias”, que permitirão os movimentos de dilatação e retração do concreto. 

O concreto será coberto com lona, plástico ou outro material adequado 
para a cura. Esta cobertura poderá ser substituída por uma camada de areia 
de 03 (três) centímetros, que será mantida molhada por irrigação periódica 
durante, pelo menos, 96 horas (4 dias). 

 
Critérios para quantificação dos serviços 

Utilizar o volume total, em metros cúbicos. 
 

 
ALAMBRADO 

 
REFORMA E MANUTENÇÃO DE ALAMBRADO EXISTENTE 
 

Revisão do alambrado com tela de arame galvanizado, com tubos de 2”, 
de acordo com projeto. Esses alambrados são existentes e necessitam de 
reformas, trocas de tubos, trocas de telas, pontos de soldas e etc.  

Remoção do alambrado danificado existente da quadra, após a remoção 
do alambrado o mesmo deverá ser reformado e reutilizado na quadra, deverá 
ser observada a altura do alambrado que já existe para que seja instalado na 
mesma altura. Este item contempla todos os serviços necessários para a 
reforma desse alambrado.  
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TELA DE ARAME GALVANIZADO FIO Nº12 BWG, MALHA DE 2’  
 

O item remunera o fornecimento de tela, para quadras poliesportivas, em 
arame galvanizado, fio nº 12 BWG, em malha quadrangular com espaçamento 
de 2´´; arame galvanizado fio nº14 BWG, para a amarração da tela; materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a instalação da tela. 

 
Critério de medição: 

Será medido por área de tela instalada (m²).  
 
 
REDE DE PROTEÇÃO EM NYLON MALHA 10 X 10 CM 
 

Em tela de nylon, rede de polietileno de alta densidade, 100% virgem, 
com proteção contra raios ultravioleta, tecida manualmente, malha de 
10x10cm, fio 4. Ao instalar a rede, atentar para que a mesma esteja 
devidamente estirada, objetivando seu melhor desempenho. Fornecimento e 
instalação da rede de proteção, incluindo todos os acessórios de fixação (cabos 
de aço, chumbadores e porcas, esticadores, mosquetões, ganchos e buchas).  

A tela de nylon deve ser esticada, transpassada e amarrada. 
 

 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 
Normas técnicas: 
NBR 5410/2004 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão; 
RIC-BT – Regulamento das Instalações Consumidoras da CEEE – 
Fornecimento em Tensão Secundária; 
NBR-5414 – Execução de instalações elétricas de baixa tensão; 
NBR-6120 Eletrodutos de PVC rígido; 
NBR-6147 Plugues e Tomadas para Uso Doméstico; 

Ainda, todos os materiais especificados e citados no projeto deverão 
estar de acordo com as respectivas normas técnicas brasileiras de cada um. 
 O número de pontos de luz e o tipo de lâmpadas e luminárias, em cada 
ambiente, deverá ser determinado pelo Projeto Arquitetônico, de modo a 
permitir o cálculo luminotécnico e a determinação do número de lâmpadas, 
assim como a potência necessária para alcançar a iluminância adequada. As 
iluminâncias mínimas a serem obtidas são aquelas definidas na NBR 5413/82  
 
- “ILUMINÂNCIA DE INTERIORES” 
  Todas as luminárias deverão ser aterradas (portanto cada circuito de 
iluminação deverá ser dotado do seu condutor de proteção (terra)). 
  O Projeto deverá indicar a altura de colocação de interruptores, caixas, 
tomadas, quadros, etc., de acordo com o projeto Arquitetônico. O interruptor 
deverá ficar a 1,20m de altura em relação ao piso. As tomadas deverão ficar: 
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 a 0.30m do piso: para uso comum; 

 a 1.10m do piso: quando em bancadas ou balcões; 

 a 1.50m do piso: para condicionadores de ar; 

 a 2.20m do piso: para chuveiros. 
  Os circuitos que alimentam as tomadas, deverão ser independentes dos 
circuitos de iluminação.  O interruptor deverá ser instalado entre a fase e o 
retorno. 
 As tomadas de uso geral ou específico serão colocadas nos ambientes 
de acordo com as indicações do Projeto Arquitetônico e a experiência do 
projetista. 
 As instalações de força para alimentação de motores e outros 
equipamentos (tomadas de uso específico), deverão ser sempre projetadas em 
circuitos individuais, desde o quadro local. 
  Os circuitos para tomadas deverão ser em condutores de bitola mínima 
de 2.5mm2, providos de condutor de proteção (terra), distinto do condutor de 
proteção dos circuitos de iluminação. Nos locais onde forem instaladas 
tomadas comuns, de uso geral, o condutor de proteção deverá ficar disponível 
dentro da caixa. Os circuitos de iluminação deverão ser em condutores de 
2.5mm2, desde que atendidos os requisitos de capacidade de condução e 
queda de tensão. 
 
A tubulação para uso externo será: 

 descida do poste: 

- PVC rígido para D  40mm; 

- Ferro galvanizado para D  2 ”. 

 embutida; 

 PVC rígido; 

 enterrada:  

 PVC rígido ou fibrocimento, a 0,30m de profundidade (tensão 
secundária), devendo ser envelopada em concreto. 
  A tubulação para uso interno deverá ser sempre embutida no piso, nas 
paredes ou nas lajes, em PVC rígido.  Nas cobertas sem lajes e nos casos 
especiais de instalações aparentes deverão ser utilizadas caixas de passagem 
e conexões de sobrepor em alumínio injetado do tipo condulete, com tampas 
aparafusadas. 
   
EXECUÇÃO MÃO DE OBRA 
  A execução das instalações só poderá ser feita por profissionais 
devidamente habilitados, o que não eximirá a CONTRATADA da 
responsabilidade pelo perfeito funcionamento das mesmas, e pela segurança 
e prevenção de acidentes. 
     
APARELHOS DIVERSOS 
  A fixação de interruptores, tomadas, etc., nas caixas estampadas, 
somente deverá ser feita por parafusos metálicos zincados. 
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  A fixação de aparelhos somente deverá ser feita com parafusos de latão 
cromados, não sendo permitido o uso de parafusos plásticos. 
  Nas luminárias para lâmpadas incandescentes só deverão ser 
empregados receptáculos de porcelana vidrada, com elementos condutores em 
latão (ver NBR 8346). 
 Nas luminárias para lâmpadas fluorescentes, só deverão ser 
empregados reatores de alto fator de potência (0.9) isento de zumbido, partida 
rápida. 
 
RELÉ FOTOELÉTRICO 

Para os comandos de iluminação externos serão utilizados os relé foto 
eletrônico de 220v/1000w. 
 
REFLETORES 

Serão utilizados refletores retangulares fechado para lâmpada led 
200w, com acessórios de fixação. 
     
RECEBIMENTO DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
  As instalações só deverão ser aceitas quando entregues em perfeitas 
condições de funcionamento e ligadas à rede da empresa fornecedora de 
energia local. 
 
Critérios de Medição: 

 por unidade de equipamento específico instalado e aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO. 
 
POSTES EM AÇO GALVANIZADO 

O produto será inteiramente galvanizado a fogo interna e externamente 
após todos os processos de fabricação conforme normas NBR 6323, 7399 e 
7400 da ABNT. Os postes serão em aço galvanizado, cônico contínuo, 
engastado, com possibilidade de encaixe de luminária em seu topo com as 
condições exigíveis para postes de aço retos ou curvos e seus acessórios, 
destinados ao uso em iluminação, de acordo com a ABNT NBR 14744:2001. 
 
 

ACESSÓRIOS 
 
 

TRAVE OFICIAL COMPLETA COM REDE PARA FUTEBOL DE SALÃO 
 

O item remunera o fornecimento de trave completa com rede para futebol 
de salão, todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessária para a 
execução dos serviços: execução de esperas para a fixação da trave, em tubo 
de PVC, com tampas removíveis em ferro galvanizado, inclusive tubo dreno em 
PVC; fornecimento e instalação de trave removível para futebol de salão, nas 
dimensões oficiais de 3 x 2 x 1 m, em tubo de aço galvanizado, providos de 
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ganchos especiais para a fixação da rede, com acabamento em esmalte verde; 
fornecimento e instalação de rede para futebol de salão à base de resina de 
poliamida (nylon), com malha de 10 x 10 cm, fio com espessura de 4 mm. 
 
Critério de medição: 

Será medido por conjunto de trave com rede instalado (par).  
 
 
PORTÃO EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO  
  

A CONTRATADA deverá fornecer portão em tubo de ferro galvanizado 
2" e tela de arame galvanizado fio 12 bwg, malha 1" sem revestimento em pvc, 
inclusive dobradiças e ferrolho. Incluindo todos os materiais e mão de obra 
necessário para sua execução. 

 Dimensões: Quadros estruturais em tubo de aço galvanizado - Ø=2” 
e=2,65mm; 

 Tela de arame galvanizado (fio 12 bwg) em malha 1", sem revestimento 
em pvc, soldadas em quadro de tubo galvanizado 2". 

 
 

EQUIPAMENTOS 
 
 
LOCAÇÃO E MONTAGEM DE ANDAIME METÁLICO TUBULAR DE 
ENCAIXE, TIPO TORRE 
  
LOCAÇÃO DE ANDAIME METÁLICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO TORRE 
 

O item remunera o fornecimento de locação de andaime tubular tipo torre 
metálico com base quadrada (1,5 x 1,5 m), mão de obra necessária para 
transporte interno na obra; não substitui o andaime fachadeiro. Conforme NR 
18 e/ou normas vigentes. Não remunera montagem e desmontagem. 

 
Critérios de Medição: 

Será medido pela altura de andaime em torre alocado a partir de 2,00 m 
conforme norma, multiplicado pelo período em meses de locação, (m x mês).  
 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME TUBULAR TIPO TORRE 
 

O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a 
montagem, desmontagem, empilhamento das peças e traslado interno na obra. 

 
Critérios de Medição: 

Será medido pela altura do andaime montado e desmontado, sendo 
medido 100% na desmontagem (m).  
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LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA 

   
Será removido todo entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 

varridos os acessos. 
  Todas as pavimentações, revestimentos, cimentados, ladrilhos, pedras, 
azulejos, vidros, aparelhos, sanitários, etc., serão limpos, abundante e 
cuidadosamente lavados, de modo a não danificar outras partes da obra por 
estes serviços de limpeza. 
  Serão removidos quaisquer detritos ou salpicos de argamassa 
endurecidas das superfícies. 
  Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos, 
dando-se especial atenção à perfeita execução dessa limpeza nos vidros e 
ferragens das esquadrias. 
  Os metais e ferragens serão entregues sem vestígios de tintas e 
arranhões. 

 Para a entrega da obra, serão verificadas pela FISCALIZAÇÃO, as 
perfeitas condições de funcionamento e segurança de todas as instalações, de 
água, esgoto, aparelhos sanitários, equipamentos diversos, ferragens, 
instalações elétricas, etc. 
  O recebimento definitivo só se dará após sanadas todas as falhas 
apontadas pela FISCALIZAÇÃO. 
 

 
PRAZOS 

 
O prazo previsto para execução da obra é de 60 (sessenta) dias ou 2 

(dois) meses. 
O prazo de vigência contratual é de 90 (noventa) dias ou 3 (três) meses. 
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7. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Contém o custo global do empreendimento e o demonstrativo do valor 
orçado, por serviço e atividade de acordo com os custos unitários máximos 
aceitáveis da SINAPI 04/2023, SEINFRA TAB027 e composições de custos, 
com o BDI de 28,48%, desonerado, no valor R$ 136.503,33 (CENTO E TRINTA 
E SEIS MIL, QUINHENTOS E TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS). 
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7.1 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - COMPARATIVA 
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7.2 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA – MAIS VANTAJOSA 
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8. CRONOGRAMA 
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9.  MEMÓRIA DE CÁLCULOS 
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10. COMPOSIÇÃO DE BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS 
INDIRETAS) 
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11. COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 
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12. PLANILHA RESUMO 
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13. ANÁLISE DO REGIME MAIS VANTAJOSO 
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14. ENCARGOS SOCIAIS 
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15. INDICAÇÃO DE SERVIÇOS DE MAIOR RELEVÂNCIA  
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16. DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO 
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17.  DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO 
114/2020 
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18.  PEÇAS GRÁFICAS 
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19.  RELATÓRIO FOTOGRÁFICO 
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20. ART DE ORÇAMENTO 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 



 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
DIRETORIA DE OBRAS 

 

Praça Dr. Araújo Sobrinho s/n São Lourenço da Mata CNPJ: 11.251.832/0001-05 

                 Site: www.slm.pe.gov.br Facebook: www.facebook.com/prefslm 

    

 

 

ANÁLISE QUANDO À ADOTAÇÃO DO REGIME MAIS VANTAJOSO 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 

REFORMA DA QUADRA ESPORTIVA DE AREIA, LOCALIZADO NA AV. 

OITO DE MAIO, S/Nº, CHÃ DA TÁBUA, NO MUNICÍPIO DE SÃO 

LOURENÇO DA MATA/PE 
 

 Em atendimento ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco – TCEPE com 

referência as orientações da Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco – PGE, 

apresentamos nossa analise para justificatória quanto ao critério adotado para eleger o 

regime mais vantajoso. Embasamento Jurídico.  

 

“Boletim PGE 02/2016: Assim, diante da sistemática vigente 

desde 1° de  dezembro de 2015, em que a utilização do regime 

da desoneração da folha de pagamento é facultativa, e 

considerando o aumento da alíquota incidente sobre a receita 

bruta, a orientação mais adequada para preservar a 

economicidade das contratações de obras públicas seria 

providenciar a elaboração de dois orçamentos referenciais, 

um na condição onerada (aplicação da contribuição 

previdenciária sobre os encargos sociais e exclusão de 

qualquer parcela da CPRB do BDI das obras) e outro na atual 

condições desonerada (exclusão de qualquer parcela do INSS 

dos encargos sociais e inclusão de CPRB no BDI, à alíquota 

de 2,00%). 

Após a elaboração dos dois orçamentos, deve-se eleger como 

referência final o orçamento que apresentar menor valor, 

indicando-se no edital o regime utilizado.” 

 

 Desta forma elaboramos duas planilhas SEM DESONEÇÃO com o valor global 

de R$ 136.503,33 (Cento e trinta e seis mil, quinhentos e três reais e trinta e três 

centavos) e COM DESONERAÇÃO com o valor global de   R$ 139.921,29 (Cento e 

trinta e nove mil, novecentos e vinte e um reais e vinte e nove centavos) levando em 

consideração regimes distintos em cada uma, comparando-os e ao final elegendo a 

planilha com regime de SEM DESONERAÇÃO como a mais vantajosa para esta 

administração conforme planilha demonstrativa, culminando no preço final do objeto 

de R$ 136.503,33 (Cento e trinta e seis mil, quinhentos e três reais e trinta e três 

centavos). 
 

 

 

______________________________________________ 

Secretário de Infraestrutura 

Tarcísio Cruz Muniz 
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DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 
 

 

Declaro para os devidos fins, considerando que o projeto básico que objetiva a : 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA 

QUADRA ESPORTIVA DE AREIA, LOCALIZADO NA AV. OITO DE MAIO, 

S/Nº, CHÃ DA TÁBUA, NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE, 

foi elaborado pela equipe técnica deste município; considerando ainda não possuir 

conhecimento aprofundado dos elementos que integram este, aprovado o projeto básico 

em referência, conforme dispõe o § 2°, inciso I, do Art. 7°, da Lei 8.666/93, com base 

nas informações encaminhadas pela equipe técnica.  

 

 

 

 

 

 

São Lourenço da Mata, 19 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 
______________________________________________ 

Secretário de Infraestrutura 

Tarcísio Cruz Muniz 
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DECLARAÇÃO  DE ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO TC N° 

114/2020 

 

 
Declaro para os devidos fins, considerando que o projeto básico que objetiva a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA 

QUADRA ESPORTIVA DE AREIA, LOCALIZADO NA AV. OITO DE MAIO, 

S/Nº, CHÃ DA TÁBUA, NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA/PE, 

município de São Lourenço da Mata-PE, foi elaborado pela equipe técnica deste 

município, atende a resolução n° 114 de 09 de dezembro de 2020 do Tribunal de Contas 

do Estado de Pernambuco, com base nas informações encaminhadas pela equipe técnica.  

 

 

 

 

 

São Lourenço da Mata, 19 de junho de 2023 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Secretário de Infraestrutura 

Tarcísio Cruz Muniz 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


